
CO N RESPO N D EN CIA  O F F I C I A ^ .^
Illrnrt. é Exmo. Senhor

Acabo de recebeìr huma parlicipa^ào de <1. Manuel Ximenes, em que me 
diz que 5 iuteiulente «é viVoc.es Uve t'a¿ saber, que desde o l.° do corrente 
Janeiro, u pài), I mais genéros que fornecer ás Tropas do ijieu Gommami.», 
ñau  seráo (conio Até agora) pagos por aquella Intendencia de víveres. Esta 
participadlo dà lugar á eü bfiiciár ¡i. V. E. proguutando, se liuifia tal orden 
emana Uc V. E ., o qiic lité parece ímpossÍYtl visto as declaraeoens. qúa 
o Governo do Kio de Janeiro leni feito de garantir a mánuteneáo destas Tro
pas, eni quanto nào veriticúo ó seu embarque, para o que teai de proporcio- 
liar-ilies os meios : lie isto a que se tem comprometido o Governo, è isto 
lie o que parece se', nào deve aiterar seni (pie proceda huma deplai acào de lius- 
.tilidades; salvo se V. E. ciner qiie sé comessem seni formalidade, pois (pie.ues
te caso iiuendo a uiedida, mas nào obstante dezejo aclarar o procedimeli to¿ 
para nao ser tido como pouco prudente, deixando de pedir a V. E. se sir
va dar a esté respeito a ekplicacào (pie demanda a uatureza do cazo,

Julgo coni tudo percizq observar a VT- E. que se desde a pnblicacào da 
Carta de Ley de ‘UÀ de Setemliro do anno p.p. nào contiuuei a perniittir quo 
dos reiidinieutos desta Alfaiidéga, saiiissem (domo até aquela época)' as somas crii 
numerario, que recebia a Columna Ligeira* é Regimentó, da l nino, nào emba- 
racéi a livre salii da dos outros generos, e quando. E. refiectir no que eit 
fui obrigado a fazér, pela obediencia que devia prestar ao espirito da jp|j§ 
deverà lembrar-se, que _ as de mais, Alfand^gas' deste Estado, ;e o.s direifns que
faga a Campanlia estào erh' poder, e debaixo das ordens de Y. E.. |  (pie!
só os desta sito aplicado^ .pari pagamento de prets,. soldos, |  mais vencimen- 
tos destàs Tropas, 1 empregádos Civis, e j heste cazo parece que devendo 
toda a Provincia contribiiir para, ^s despezas, nào. he offensiva a medida que 
se adoptou, e nem pode ter verdadeiro,. e legal fundamento a suspencào «pie 
de faz. Eu quero armonia^ e V . E . està certo disto, mas a ordeni do In
tèndente parece de propòsito para me querer obrigar a acreditar, que o Me-* 
nisterio quer fallar á tudd que lia prometido, ou que temos deixado de ser 
amigos. . v .. i . 1  <■-: ¿j'. ;.y * ,\ .v.-Y

A consumàda prudencia de V. Ei prezìda à sua resposta, e seja a que
delibere em asumpto de! tanto melindre-.-^—Deos guarde a V; E. Qqartel 
General de Montevideo 10 de Janeiro de ÌS33.—Ili ino. e líxmo. Senhor Ha
rá o da Laguna.—  O. Alvaro da Casta de Souza de Jila cedo, Brigadeiró, Aja* 
dante General Commandante Interino.

Illmo. Exmo. Sr.

Em resposta ao Officio de V . E . d e . 10 do corrente em.que V. E , 
me comunica apartir-ipacào que lhe fizera I). Manoel Ximenes ,d.e .ter reci
bido ordem do Intendente de Viveres, de nào contar coni o p^ameoto .do 
pào que fornecesse a essas tropas, pela sua Re,partigàu desde o primeiro (lodilo, 
m ez, tenhp a dizer-lhe que foi defermina§ào minila eoi coucfiquencia do 1 
Officio de V . E. a I). Frutuozo, Ri vera efim fiata clnquell^ dia, à vista da 
cujo Documento eu nào posso por mais tempo ingiiuar-me a inim niesnio, 
como tenbo praticado a respeito das participares, dòs Eucarregados Jose. 
Jo'iqnim Justiniano, Biauqui, e Figueroa, das Ordens que V. E. Ili es .tini)«,' 
passado sobre pagamentos que por todos os títulos, razoeus políticas, e b'einT 
éstar detfsés * Corpo? deviao continuar como dautés.



O Governó oe—Rio de Janeiro áindá nao faltón ao qtie próinéteíij- 
iífdo tem fcifo apromptai? relativo ao embarque, eos navios estao prompUs 
jíara receber a Tropa; o q u e  V. E . quer demorar para desgrana dos inde- 
yiduos qne compoem esses Corpos, c augmentar as ¡normes tlesp ezas ¿niier- 
fiuas que o Estado está fazendo.

Be Y* E . tinha seguro o forneciminto dos ditos Córpos> para que se 
quiz; meter conv o rendúoento da Alfandega ? N ao sabe V. E.' que o. nu
merario com que se paga o prets. e sóidos atodo esté Exercito só s,e piule’ 
conseguir por esse Canal, e que os mantimentós s5o pagos e«u ltjlra ? N sqí 
devo eu pois pensar, que a medida impolítica ¿jtie "V. K . toñinu lie, paral 
jme impossibilitar de poder pagar a estás subordinadas tropas, ás quacs se 
deve 38 miezes de préts, e Soldos ' concérvando-se nao obstante, ohcdintes 
■as Leys. Millitares, a pezar dó infáme exeiáplo qtíe Ibes deu a Divizao (}e 
Voluntarios líeaes- d’ E lK ey ! f í

O Governo do l i io  de Janeiro  garantió  a manntencaO dessas tropas atbe 
o  seu em barque: E  quando' chegará esse momento ? Como quer pois. Y. 
E - que o fioverno continuo a pagar a essa tropa, ten do tudo prom pío pw- 
jy  o seu em barque, e que esteja esperando a decizao do C oitseílio  AliHi- 
i,av que o penuria a seu capricho com vistas seoistras e ruinozas ao  mcsuio 
Governo que o sustenta. ?
S e V . Í¿. téma por hostilidades estás medidas tito justas, e necessarias tanto 
por decoro da Ñagíío, qiranto por necesidad'e, como deveriaeu  tornar o quj# 
"V. E.' ten» practicado ?

I o rter » minlia Corresponde ocia OfBciaT é partíccrTaf defída, c revista 
por V. E. contra o que rías B azes da Constituidlo expressameute. $e pro> 
liibá f  ■'l  ' ...... ,

O mandar Vv E, retirar o Destacamento de MaTdonado deixando 
aquelle Ponto desguarnecido c exposto a artavthia qué ós facc’rozos. de Alón-, 
tevicíeo trata v3o ( aínda- qne em vSo J de egpalbar pela Caibpalia.

dP Eíiibav'ácav que sahlsse o abarracamiento (las. tropas do ineu, Co*. 
filando, inclnzive a mñiha propia barraca, assim como fodps os éfeijós. per-, 
teucente» a- estas tropas^ e apanhar CaVaíos raninos de niesmo Exercito.: 

4P Prolvibir-se qué o  Eticarregado José Joaquiin Jtistiuiano que perten-, 
ce k  Thezmiraria Geral do ftio  de Janeiro, passé Letras por ordem niirdift, 
do sí fundos- pérteneceníes ao Brasil.

3o. Díspór da Fragata T hetis como se ella pertenfces'se a Divizao 
com o  pretexto frivolo de ter ltum Destacamento'da mesma- D ivizao a bordo^

■ (7 . O- Estar apoiando o partido anli-Portugués, contrario ao que o So* 
berano Congreso tem em vista, consentindo V . É . |  Qont’ra o que. duda
ron, e fez circular por irapressos era 8  de Outubro do aun» p.p.)’_ que sp. 
depozssem as Primeiras Authoridades legítimamente constituidas.

7 . O Fazer V. E. arrear a Bandeira Imperial, e dipois níáuda-la liir 
para térra para a insultárem, cómo be voz  geral que vao fázer.

Parcsse a vista dos motivos que V . E . tftmdado, q.i.\e-eti assáz tenhó, uzado 
da minha consumada prúdericía, é  procurado todos os meios para a nrmonia que 
V , B, ílte tanto dezeja, mostrando o contrario por factos que estao ben» 
públicos.

A  pézar de tndo o que fica exposto, novamente déclaro a v . E. que 
em' o Porto de Maldonado sé achao 4  glandes transportes, os- quaes jun*. 
tos com. os que apromptou |  Consulado, e lfumque' sobra dipois do em
barque dos Gassadores sao bastantes para Peceber o í'esto da Divizao; e qué 
áS V. E . dentro de vinte dias confad'os da data deste, embarcar atropa/ 
énf farei pagar os mantimentos qne consumir' atlié oñtn do'dito prazo; o qué, 
ferá lógar quamlo % mesm'a tropa sabir déssa bahía, defendí»: V . E . decía»



rar 'jà'fem 'Ordem do t)ia , que (1 entro ile referido -tempo li ¡»de embarfcair| 
-le pelo contrario conte V . E .  só cuín o rendimento dessa Alfandega, urna 
vez que lansóu inàò ree Uà taó impolitica, e desnessariamente, que eu 1 me va
llerei 'dos irìeios coni que posso contar, • e  porme a salvo de tòda a res^ioa- 

; sabilidide da minila párle.
líeos Guarde | « , | S  Quartel-General na Villa de San José i6  ile* 

Jatieiro de 1833.— —̂lllniò. o ExiaQ, Senhor 1). Alvaro | da Còsta de Sòu* 
’•■za 'de M acedo.— -B a fà o  da L agun a.

l l lm o .e E x m o .  Senhor,

Estou ledilo o O ffic ió se  V . •> E -, cwn data i l e '16 do córrente, e pare- 
^eeñdo-me inipossivel que fosse V. E . qiieni o assignasse,"e niais impossivel 
hie pdrecé á  ignorancia a  ,que 'V , »E. se "cham a dos motivos, o cautas que 
'derào luj^ar á minila conducta, que Y . ,,E. a setf bel praier dèsòréve nos ce- 

''lélit’ós sete artígos que se lem no seu officio, a.qué-'se iriiudanieiite • tratasse 
ideííespoiider, ñem por isso g as ta ría  .milito tempo, nías perdeJo-^lila ‘de todo.

N ào  contente >V. E . cotn iiisulUr-me, insulta aquellas 'Tropas ' cuja con
ducta Y . E. deliia admirar.e respeítar, priucipal nente se se' Temrbrár q iíe’foi 
V; E. quem as tráliio, qiiem as oonvidou *á infamia, e á aténtarera contra 

$s.éus OPñciaes : se algum día separado <la lida >quetr4z~ártá àlma ehi deíasó- 
ségo, recordar os acontecimentos do; nie/, de -Setembro (lo anno?á3,'achará e'u- 

‘15o Y. Ti. o verdadero pezo ila sua • conducta.
A cho milito singular, que ajuda <jue eu tívesse'aberto :á códresípondeñ- 

denciá particular de Y . E .,  jhaja quem isto classofinue coírio liositílidade'come
dida; mas he bem que este sejá o jpiimeiro artigo. S e iq iie  havia de ser muíto 
fcul visto por V. E . , que ieil,mandasse retirar o itastacáitíftiito ile Slalloda-, 
tío, porque V . E . edterttava. ikzer. a li, comó nos'Batalhoés'de Caladores, pór 
era practica suas dezorganizadoras iustruc§oens; se beín qiíe o nao pódeHa tolti 
seguir porque o Officiai que o commandava, 'fa® grande difereriga de Mánoél 
Jorge ítodri^uez, e de Francisco dé Pauta Rozado. N ao  • ignoro que inüitb 
fle/.pjava V . B .  que este Arcenal ,fordeces%e os ftrtigos que por nénlíuma ra- 
zfío devia, porque nào pertenciSo fie direito a essas Tropas, cofa quein nunca 
me metí; sendo fal§o que mánde! .•Hpanhar .Cavalios itáiiinos, como o be ós i¡i-
sul'tos que com bons f in s ...........  V . E .  quar persuadir qtle é i i ‘f iz 'á  bandei-
rá, S e  trazia a embarca gao de Gfoncnllofióm'e'z de Ti elfo, que só se triandou 
arrear, e vir para terra; o que digo nao para'satfefrfgSo a V . E., háa’s para 
íüostrár a fulciilade do que ali Y- ® . «xpende. V . E . i]tíi'zfes:se que eii 
riño fizessé nada uistoi he algum tanto ite admirar, mas querer V. E ., con
tili nar a (lar ordens a  Tliezouraria d e que he encarregado José Joaqijim  Jus- 
tiuiano, depois (le se achar claáseficádo na Carta de .L ey  dé S í. dé Setem- 
brií ito anno p .p ., lie querer O (jue en lhe oaí> li1iíVía Consentir, porqué pres
to milita obediencia as detcrmina^oens da A U G U S T A  A S S E M B L E A  L E 
G IS L A T IV A , e ¿s ordens de S U A  M A G E S T A O S  E L R E Y  O S E N S O R  
DO M  JOAO S E X T O ; e nem porqiie* a V. E . lhe pareva impolitico, o que 
ten lio fe ito ,. se segiie que o seja na realidade: mais político ju iz me sen
tenciará.

N ño admiro que co'm á mesnia razào qne V. E . nos mais artigos clas- 
sefica mens feitos como hostilidades, classefique como tal, o eu dispór da. Fra- 
gata TÍLethys, que pertence á JNlonarquía, e nào ao Governo do Rio de. Janei
ro, oii a V. E . , que tanto tem* desdé á milito tempo, feito por com ella o 
prezerttiar, como agora liberalmente me pre.zenteia com o título infame de an-, 
fi-Portuguez que lile rtgraiíego, é pego que o guarde; lembrando-lhe, que ss  
éu tívesse querido influir ila marcha de que’pode resultar |  desgra§a> ou fe-



licidade dò partido que V. E . graciozamente chama apti-Portuguez, jà V. 
E. nào fanteziaba hostilidades; mas eu que sei, que V. E . está comas Tro
pas do Brasil, qiie uenhum mal me tem feito, è a qué ni nenlium deze^ la- 
zer, a pczar de V. E . as querer dispór á contènda entré ¡miaos, e ai mi a que 
ten lio conhecimeuto.. do enthusiasmo e valor dos Oriéntaes, como sei que n% 
disputa hào de sofreí* perdas, ,e nao quero ter parte iiisto, so trato de dar 
a de vida execugao áá ordeus, que ten lio recebido de S. M ., seni que ao Con- 
celilo Militar, ou a mim importe o que V, E . espalha; e seni me opòr aos 
dereitos deste Povn, que com fundada razfio, nao quiz qiie fosse V. b. que.ai 
Ihe notheasse arbitraria, e despóticamente o seu Cai) il do, e conloa que eu¿ 
legitimo fillio da ;Nacào Portoglieza^ havia consentir como consentí, que 
fosse, contra a vontade de V. E ., e d’alguns mais, nomeado popularmente, 
pois que a isto me obriga o que dispòent a Lèy dé 2-7 de Julho.de 1823, 
que V . E . ignora.

Sé a Conducta nobrp, generosa, e fiel da3 beñemeritas Tropas qué com- 
maudo, he por V. E; blamada, aos olhòs de todo o mùiido salta a razao; 
è se dos sincoènta còntos de reis, que o Governo do ilio  de Janeiro, consig- 
hou para seu pagamento nao deve ao ménos sabir a despeza que ellas lTizein 
tein viveues, nao creia que por isto seu enthusiasnu) demi tuia, e nem qne poc 
està razào, hao de deixar de executar á lisca as Ordenado Congresso Sobe
rano|  e d’E IR e y  seu¿ e meti Augusto Mona relia, ainda quando contrafeiios 
e obrigados por taes provocacoèns tenhàò de entrar na estranila lucta a que 
V. E . a largos passos se encaminha; mas nesse caso coni a firmeza que 
as caracteriza alcaráo a voz dizendo “ oh Brazileiros ! là tendes o ger-5 O
inerì de vossa e nossa desgraca, se elle com vosco nao estivesse, nos já es
taríamos no seio da paz entre nossas familias, è vòs haberieis disposto vosso 
plano como melhor vos convieese; por ser dé esperar que outro Chete, outro 
Norte houvesse seguido; m a s . . ;  hum dia vira, que tao níias verdades, se 
fagao bem conhecidas aos olhos de todo 0 bom e sensato Bràzileiro : 9} eia 
ó qiie ellas dirao; e eu termino com dizer a V. E ., que nego que os trans
portes eptejao, nem possáo estar promptos em 20 días; qué lié perciso ter 
prudencia, e prever que nao vá cahir no alto Mar nos lagos, que o machia- 
velismo de V. E . me tem querido armar em terra; e quando ós homens sen* 
satos sejao Pórtuguezes Luzitanos ou Brazileiros, Hespanhoes, ou Gregos, 
virem os documentos que possúo, decidirao, qual de nos he o que tem co
metido hostilidades, e qual he o crirainozo em ellas coraecarem.

Déos guardea V¿ E . Quartel General de Montevideo 18 de Janeiro de 
1823.—Illmo. e Exmo. Senhor Barao da Laguna.— D . Alvaro da Costa de 
Souzá de Macedo9 Brigadeiro, Ajudante General Commaudaute Interino.
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